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PARECER DAS COMISSÕES N º 022: JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS 
 

SOBRE:  Projeto de Lei Nº 08/2019. 
Autoria do Poder Legislativo. 
 

                               ASSUNTO: – Dispõe sobre a proibição da comercialização 
e uso do narguilé, essências, complementos e de 
similares em locais públicos, e dá outras providências. 

 

RELATÓRIO: Ingressamos para deliberação do soberano Plenário desta Casa, Projeto de Lei  do 
Legislativo n. º 08/2019, emuído de 06 (seis) artigos, aos quais nossos estudos concluíram: 
 
CONSTITUCIONALIDADE: O Projeto de Lei é Constitucional. 
 
REGIMENTALIDADE: O Projeto de Lei é Regimental. 
 
VOTO DOS RELATORES: Votamos a favor do Projeto de Lei com emendas. 
 
 

SALA DAS COMISSÕES; 
Em 17 de junho de 2019. 

 
COMISSÕES:  
JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS: 
 
                 PRESIDENTE:         PEDRO PAULO MONTAGNER 

              Voto favorável  
 

                        RELATOR: KLEBERSON DE ALMEIDA 
              Voto favorável  
 

                       MEMBRO:           NEISON COSTA LIMA 
              Voto favorável 
 
  


